
PORTARIA Nº 12/2012 CE DE PSPS/CCS DE 22 DE JUNHO D E 2012 
 
 
 

Publica o resultado das inscrições ao 
Processo Seletivo Público e Sumário 
do Departamento de Odontologia. 
 
 

 
A Comissão Especial de Concurso do Centro de Ciências 

da Saúde, no uso de suas atribuições, atendendo o art. 16 da Resolução n° 
009/2002 e nº 26/2009: 

 
 
RESOLVE: 
 
 
VALÉRIA  CAMPANELLI FRANCO DA ROCHA, impetrou 

recurso perante a esta Comissão Especial de Avaliação de Processos 
Seletivos Público e Sumário protocolado em 22/06/2012 no Centro de Ciências 
da Saúde, solicitando a substituição da banca examinadora do PSPS 
designada pelo Reitor desta Universidade na portaria nº 421/2012 de 22 de 
maio de 2012, sendo designados para esta banca examinadora os Professores 
Rafael, Chaise, Ricardo Hochheim Neto e Jorge Luís Alegria Toruno sendo 
ainda suplente para tal ato o Professor Célio Dettmer na disciplina Clínica 
Odontológica; Periodontia I,II e III do curso de odontologia. 

  
No recurso que manejou, a impetrante alega que em 

2009 houve um desentendimento entre a impetrante e o membro da banca 
professor Ricardo Hochheim Neto. 

 
Ademais, alega que a presença do professor na banca 

poderia afetar o desempenho da impetrante como também influenciaria na 
avaliação e julgamento do professor  Ricardo Hochheim Neto. 

 
Juntou documento em (fls.33), onde na ata do 

departamento consta a desavença entre os professores. 
 
O recurso veio à Comissão para decidir. 
 
É breve relatório, passo a análise. 
 
 
Decido. 
 
 
Trata-se de recurso de Impugnação à Banca 

Examinadora manejado por VALÉRIA CAMPANELLI FRANCO DA ROCHA 
onde a impetrante aduz que em 2009 houve um desentendimento entre a 



impetrante e o membro da banca professor Ricardo Hochheim Neto na 
presença de alunos e pacientes na clínica de odontologia, gerando o Inquérito 
Civil Público sob o nº 06.2010.000536-0. 

  
No recurso em que manejou, a impetrante requereu que 

o membro da banca seja substituído por outro sendo que o Professor Ricardo 
poderá influenciar na reprovação da impetrante no que diz respeito da prova 
didática.  

 
Analisando o recurso manejado pela impetrante, está 

devidamente fundamentado no art. 20 da resolução 09/2002 a qual trago a 
baila para melhor entendimento: 

 
Art. 20.  Qualquer impugnação relativa à constituição da banca 
examinadora somente é admitida no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
contados da divulgação da homologação das inscrições,  e  dirigida  ao  
Diretor  para  decisão  final pelo respectivo  Conselho de  Centro. 

 
Desta forma o recurso manejado, foi interposto no Centro 

de Ciências da Saúde no dia 22.06.2012, ou seja, o prazo para interposição da 
impugnação a banca examinadora expirou-se em 21.06.2012, sendo superior 
ao prazo estipulado pelo artigo 20 acima transcrito, portanto, o recurso é 
intempestivo. 

 
Neste sentido, o recurso manejado não pode prosperar 

haja vista que foi interposto com o prazo superior ao permitido pela resolução.  
 
Justifico. 
 
Como é sabido por todos, existem outros editais em 

andamento junto a este centro bem como, os que encerraram-se juntamente 
com o edital do curso de odontologia, portanto, se esta comissão acatar por 
exceção o recurso em questão, deveria por princípio da isonomia, previsto em 
nossa Constituição Federal, acatar os demais recursos que por ventura seria 
interposto pelos candidatos. 

 
Com isso, em nosso ordenamento jurídico, o Princípio da 

Igualdade deve ser entendido de forma efetiva, onde os desiguais são tratados 
desigualmente, na justa medida de suas desigualdades, sendo vedada 
somente a diferenciação arbitrária, as distinções estapafúrdias, tendo em vista 
que o tratamento desigual dos casos desiguais é atributo do próprio conceito 
de Justiça 

 
Por todo o exposto, a Comissão PSPS decidiu NEGAR 

provimento ao recurso manejado pela impetrada haja vista que o recurso é 
INTEMPESTIVO. 

 
Intime-se a impetrante a cerca da Decisão. 
 
Cientifique-se o Centro de Ciências da Saúde e o 

Departamento de Odontologia para ciências desta decisão. 



Participou desta decisão, Andréa da Silva (Presidente), 
Adriano Clayton Boehme, Thiago Batista Neves, decisão realizada em 22 de 
Junho de 2012. 

 
 
Blumenau 22 de Junho de 2012. 
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